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CoNTRATO No. 18612025.
REF, CREDENCIAMENTO NO OO7I2O25

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE St O MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES/BA E O SENHOR PAULO HENRIQUE RODRIGUE§ MEDEIROS.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNICíPIO pE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, com sede na Av. José Sampaio, no 08,

Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Çadastro de Pessoas Físicas sob o no

A21.249.625-91 e portador do RG. n" 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na

Travessa Dr. Otto Alencar, No 76, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado o Sr. PAULO HENRIQUE RODRIGUES MEDEIROS,

inscrito no CPF sob o no 347.930.938-09 e RG no 11.307.650-91, residente e domiciliada á

Avenida Dom Pedro Primeiro l, no 300, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, doravante

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal No. 14.13312021 e

demais normas complementares pertinentes, bem como as disposiçÕes deste lnstrumento,

atendidas as cláusulas e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FíStcAS E/oU JURíDlcAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
H9SPEDAGEM E DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE FORNECIMENTO DE
ALTMENTAÇÃO (REFEIÇÕES PREPAFIADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNIÇIPAL DE
SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, conforme Edital de Credenciamento No.

OOZl2O25 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNGIA
2.1. O presente instrumento vigorará de 23 de outubro de 2025 a 23 de Outubro de 2026,
ou seja, pelo período de 1 2 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os Arts. 105 e

107 , da Lei N' 14.133121.
Z.2.Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma

da lei.

cLÁusLUA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS
3.í Os serviços contratados seráo executados de forma lndireta por preço unitário.

2.2. Os serviços seráo executados no Município de Souto Soares/BA, na zona Urbana e Rural,

bem como em cidades circunvizinhas, de acordo com as necessidades da Administraçáo, e as

especificaçÕes do edital de Credenciamento no 00712025.
2.3. Os serviços deverão ser prestados 24 horas por dia, inclusive feriados.

2.4. Náo existe obrigatoriedade para as quantidades de serviços, de modo que as Ordens de

Serviço serão enviadas às CREDENCIADAS de acordo com a necessidade da administração.

2.5. Os futuros CREDENCIADOS deveráo executar os serviços com qualidade.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR
4.1.A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de
Administrativo N' 067t2025 - Edital N" 007/2025, com o valor global de R$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos reais) para os itens conforme tabela abaixo:
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Cento 100 R$ 75,00 RS 7.500,00

4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através
do IPCA.
4.3. Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços contratados o Município
fica desobrigado do pagamento das quantidades náo utilizadas
4.4. O presénte contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços
mínimos mensais, os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados,
ficando o CONTRATANTE, responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços
mensais prestados.

CLÁSULA QUINTA -DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei Federal N' 14.133121', da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.
5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestaçáo

dos serviços, a partir da emissão da nota fiscal, através de transferência bancária em conta
corrente de titularidade do fornecedor.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigaçáo financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s)
Dotação(ões) orçamentária(s) :

Unidade Orçamentária: 02.01.0í- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito
UNíDADE ORÇAMENTÁnIn: OZ.OZ.OI SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E

rNovAÇÁo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutençáo e desenvolvimento das ações da secretaria de
gestão e inovação.
Unidade Orçamentária:02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade: 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AçÕes do F,undo Municipal de Saúde
Uniâade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Proj. Atividade:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Uniâade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÁO SOCIAL
Proj. Atividade 2087 - Manutenção das Açóes da Secretaria Municipal de Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das Açóes de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnfância.
Classificação Econômica: 3390.30 - Material de Consumo.
Fonte: 1500, 1550, 1540, 1600, 1660,1661

CLÁUSULA VIl . DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1.1 Apresentar Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, especificando as
quantidades de cada procedimento que deverá ser realizado;

7.1.2 Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades

CANUDINHO, PASTEL, RISOLES, BOLINHO
DE QUEIJO E OUTROS, PESANDO
APROXIMADAMENTE 120 GRAMAS), PARA
EVENTOS.

SALGADINHOS MrsTos (coxlNHA,
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7 .1.4

verificadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do credenciado;
Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota
fiscal/fatu ra no setor competente;
Recusar os serviços que estiverem Íora das especificaçÕes constantes deste
credenciamento.

7.1.5

7.2. OBRTGAçOES DA CONTRATADA
a) Prestar os serviços dentro das exigências mÍnimas impostas pela Prefeitura Municipal e
Secretarias e segundo as especificaçÕes e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por

sua qualidade;
b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto,
quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;
c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos
serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE;
e) Respeitar, rigorosamente, na execuçáo deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e
previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá
unilateralmente;
f) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal
do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correçáo;
g) Arcar com o pagamento de todas as obrigaçóes fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e
trabalhistas oriundas da execuçáo dos serviços objeto do presente contrato, comprovando
mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES
8.1 . Constatada a inveracidade de quaisquer informaçÕes ou documentos
fornecidos pela licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer
as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente:
a) lmpedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e de fornecer a
Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o ptazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá
acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançÕes:
f) Advertência;
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a

contar da data do inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de
inexecuçáo total.
i) Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de ate 5 (cinco) anos;
j) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que

será concedida sempre que o Íornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurada ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa. 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a
possibilidade de aplicaçáo de outras, previstas na Lei Federal N" 14.133121, inclusive
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responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

GLÁUSULA NONA . DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 . Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, sáo fixos
e irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2. Óentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçâo do
contratado, os preços PODERÁO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO
DE UM ANO, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
b.g. ttos reãlustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
iiqúiOanOo a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
g.S. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo. 9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
g.B. O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
g.g. O ptazo paru resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei Federal N" 14.133/21'

CLAUSULA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCN DO OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo

ou em parte, terceiros, sob pena de rescisáo.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RECISÃO
i1.1 Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do

CREDENCIANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo

CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensáo dos

serviços.
parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando,
para ianto, notiÍicar previamente a Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. Em caso de denúncia Íeita pelo contratado, deverá o contratado manter a

prestação do serviço pelo prazo de ate 15 (quinze) dias, período em que a Administraçáo

convoca-lá novo credenciado.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA-DA FlscALlzAÇÃo
i2.1. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s)

designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.

8.2. Fica reservado à fiscalizaçáo o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto

licitado, desde que náo acarrete ônus para o Município ou modificaçáo na contratação.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIR - DO FORO

tl *
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13.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questóes resultantes
ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de

igualforma e teor, na presença das testemunhas.

uto SoareslBA,23 de Outubro de 2025.

TANTE\ *--
LUGAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PAULO HENRIQUE RODRIGUES MEDEIROS
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EXTRÂTO DE CONTRÁTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJMF: 13.922.554/000r-98

Contrato de Prestação de Serviços N" 186/2025PS-PMSS Licitação/Credenciamento no

007 I 2025 -Processo Admi nishativo n" 067 I 202 5 .

Contrâtante: Prefeinua Municipal de Souto Soares- Bahia.

objero: CREDENCIAMEúTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E PRESTAÇ-ÃO
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÔES
PREPARÂDAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ESTADO DA BAHIA.
Contratado: PAULO HENRIQUE RODRIGUES MEDEIROS, inscrito no CPF sob o n"

347.930.938-09 e RG n" 11.307.650-91, residente e domiciliada á Avenida Dom Pedro

Primeiro I, n" 300, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.
Valor global: RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Embasamento Legal: Art. 79 daLei n." 14.133 de202l'
Unidade Orçamentária: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito

uNioeOg ORÇAMENTÁRIA: O2.O2,OI - SECRETARI,A MLINICIPAL DE GESTÃO E

INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de

gestão e inovação.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MLIMCIPAL DE SAUDE

Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FLTNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Proj. Atividade 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamen!íria: 02,06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Proj. Atividade:2087 - Manutenção das Ações da secretariaMunicipal de Ação social

PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira Infância.

Classifi cação Econômica: 3390.30
Fonte: 1500, 1550, 1540, 1600, 1660, 1661

Periodo de Vigência: 2311012025 a2311012026.

Lucas Tadeu de Oliveira

Avenida José Perelra Sampalo [ 08 [Centro'l'Souto Soares-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
7 2C7 9458C842A774855E3585E98',l 756F
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